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 TERRA DA MANGA

L E      I N.º 4853/2022

=De     24     DE    MAIO   de    2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 2021”:::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,
F  A  Z    S  A  B  E  R: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, 
aprovou o Projeto de Lei n.º 044/2022, do Executivo,  e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 
nº. 4793, de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 147.679,49
(cento e quarenta e sete mil, seiscentos e setenta e nove reais, quarenta e 
nove centavos), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0021.1.022 – Reforma e Ampliação do Centro do Idoso
4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ----------------------------------------------     R$ 147.679,49

ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através recursos provenientes 
de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 
– Lei nº. 4747 de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
     Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.24 13:11:22 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.24 15:55:13 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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        TERRA DA MANGA

L       E      I                            N.º 4854/2022

=De     24     DE    MAIO   de    2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 2021”:::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,
F  A  Z    S  A  B  E  R: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, 
aprovou o Projeto de Lei n.º 045/2022, do Executivo,  e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 
nº. 4793, de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 1.694.153,00
(um milhão, seiscentos e noventa e quatro mil, cento e cinquenta e três reais), 
sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
15.452.0025.2.072 – Conservação de Logradouros Públicos
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica--------   R$  1.694.153,00

ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através recursos provenientes 
de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 
– Lei nº. 4747 de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.24 13:13:33 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.24 15:54:15 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 200

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 50 50 50

Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000

Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Substituição de redes de abastecimento de
água

Substituição de redes de coleta de esgoto

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua

estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a

garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e

qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 045-2022

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

103.754.691,97

Página 1



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 25 de maio de 2022 Ano XXVII | Edição nº 928A | Página 9 de 44

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 452

Nº 0025

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.072

ALTERAÇÃO

CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

QUANTIDADE TOTAL

PERCENTUAL81,00

UNIDADE DE MEDIDA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PROGRAMA ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

81,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2024

SUBFUNÇÃO

2022

URBANISMO

Produto: Manutenção de espaços públicos

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 045-2022

20232022

SERVIÇOS URBANOS

81,0081,00

6.181.653,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 19.194.653,00

UNIDADE EXECUTORA

META PPA

81,00

2025

81,00

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

2024

CÓDIGO DO PROGRAMA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

4.658.000,004.237.000,004.118.000,00

META POR EXERCÍCIO

AÇÕES

CÓDIGO DA UNIDADE

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2025

META FISICA

2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro
Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500

metro quadrado 0 10.000
quilometros 50 77

metros 0
1.000

metros 0 600
percentual 100 100

km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 32.580.691,97

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água
Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 045-2022

Varrição de ruas

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção
de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Serviços Municipal de Obras e Serv.

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.072

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

SERVIÇOS URBANOS

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

URBANISMO

Produto: Manutenção de espaços públicos

ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

UNIDADE DE MEDIDA
81,00

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 045-2022

R$ 6.181.653,00

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

Página 1 LDO-Anexo-VI
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        TERRA DA MANGA

L       E      I N.º 4855/2022

=De     24     DE    MAIO   de    2022=

“DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,
F  A  Z    S  A  B  E  R: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, 
aprovou o Projeto de Lei n.º 046/2022, do Executivo,  e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na 
importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço da dotação 
orçamentária constante da Lei Municipal nº. 4793 de 18 de novembro de 2021, sob 
as seguintes codificações:

01 – LEGISLATIVO
01 – CÂMARA DOS VEREADORES
01.031.0001.1.001 -  Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal

15 4.4.90.51.00.01.0110 – Obras e Instalações-------------------------------------------------- R$     50.000,00
TOTAL--------------- R$     50.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo 1º será coberto com o recurso proveniente da 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

01 – LEGISLATIVO
01 – CÂMARA DOS VEREADORES
01.031.0001.2.002 -  Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal

9 4.4.90.52.00.01.0110 – Equipamentos e Material Permanente--------------------------- R$     50.000,00
TOTAL--------------- R$     50.000,00

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº 4765, de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 
– Lei nº 4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

  Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
     Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2022.

 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
 Secretária da Prefeitura Municipal

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.24 13:19:36 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.24 15:52:02 -03'00'
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TERRA DA MANGA

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº0001

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº01.01

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 113,00 116,00
Unidade 27,00                               24,00
Unidade 1.364,00                          2.800,00
Unidade 12.553,00                        6.000,00
Percentual 21,87                               20,00
Percentual 13,71 20,00
Percentual 25,41                               20,00
Percentual -                                   20,00
Percentual 95,00                               95,00

Metro Quadrado 93,37 134,40

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Sessões ordinárias 
realizadas                  29,00                         29,00                                  29,00                           29,00 
Sessões extraordinárias 
realizadas                    6,00                           6,00                                    6,00                             6,00
Propositura                700,00                       700,00                                700,00                         700,00 
Atendimento ao Munícipe             1.500,00                    1.500,00                            1.500,00                      1.500,00 
Aumento Salarial                  20,00                         20,00                                  20,00                           20,00 
Sal.Venc.Sub.Correção                  20,00                         20,00                                  20,00                           20,00 

Cor.Cart. Alimentação                  20,00                         20,00                                  20,00                           20,00 
Aum.Cart. Alimentação                  20,00                         20,00                                  20,00                           20,00 
Cumpr.\Propositura                  95,00                         95,00                                  95,00                           95,00 
Manut.\Ref.\Ampliação                120,00                           4,80                                    4,80                             4,80 
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

18.953.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

Sal., Venc., Subsídio-Correção

Cumprimento\Propositura

Propositura

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 046-2022

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

        ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

INDICADORES

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Aumento do cartão alimentação

Atendimento ao Munícipe

Manutenção, modernização, capacitação dos serviços da Câmara Municipal e do
Processo Legislativo.

METAS

Sessões ordinárias realizadas

Processo Legislativo

Câmara dos Vereadores

Promover o pleno desenvolvimento do processo legislativo, desde a apreciação de
preposições em geral até o exercício da fiscalização e do controle interno externo e
valorização do quadro de servidores ou funcionários do legislativo, procurando melhoria
da qualificação técnico/profissional, visando um aprimoramento na qualidade do
atendimento aos munícipes que procuram a Câmara Municipal.

Sessões extraordinárias realizadas

Aumento Salarial

Manutenção\Reforma\Ampliação

Correção cartão alimentação

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 01.01

Nº 01

Nº 031

Nº 0001

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 1.001

134,40

10.000,00

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

LEGISLATIVA

META PPA

METRO QUADRADO

2023

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2024

4,80

20252022

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE

FUNÇÃO

META FISICA

UNIDADE DE MEDIDA

AÇÃO LEGISLATIVA

META POR EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

PROGRAMA

134,40

QUANTIDADE TOTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

4,80

2025

4,80

CÓDIGO DA FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

AÇÕES

PROCESSO LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DO PROGRAMA

REFORMA, AMPL. DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

2024

300.000,00

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 046-2022

2022

10.000,00

2023

120,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 330.000,00

10.000,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 01.01

Nº 01

Nº 031

Nº 0001

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.002

PERCENTUAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

3.357.000,003.195.000,00

95% 95% 95%

AÇÕES

AÇÃO LEGISLATIVA

20232022

META FISICA

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE

95%

2024 2025

FUNÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS

META PPA

95%

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 046-2022

3.526.000,00

CÓDIGO DO PROGRAMA

2022 2023 2024 2025

UNIDADE DE MEDIDA

META POR EXERCÍCIO

PROCESSO LEGISLATIVO

QUANTIDADE TOTAL

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 12.829.000,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2.751.000,00

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

LEGISLATIVA

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

95%

CÓDIGO DA FUNÇÃO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

Página 2
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0001
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº01.01

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 29,00                         29,00
Unidade 6,00                           6,00
Unidade 400,00                       700,00
Unidade 2.959,00                    1.500,00

Percentual -                             20,00
Percentual 6,58                           20,00
Percentual 6,58                           20,00

Percentual -                             20,00

Percentual 95,00                         95,00

Metro Quadrado 64,10                         120,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 4.397.000,00

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 046-2022

Promover o pleno desenvolvimento do processo legislativo, desde a apreciação de preposições em
geral até o exercício da fiscalização e do controle interno externo e valorização do quadro de servidores
ou funcionários do legislativo, procurando melhoria da qualificação técnico/profissional, visando um
aprimoramento na qualidade do atendimento aos munícipes que procuram a Câmara Municipal.

Câmara dos Vereadores

Sessões extraordinárias realizadas

Cumprimento\Propositura

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Processo Legislativo

INDICADORES

Propositura
Atendimento ao Munícipe

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Manutenção\Reforma\Ampliação

Sessões ordinárias realizadas

Manutenção, modernização, capacitação dos serviços da Câmara Municipal e do Processo Legislativo.

Aumento Salarial
Sal., Venc., Subsídio-Correção

Aumento do cartão alimentação

Correção cartão alimentação

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 01.01
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 01
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 031
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0001

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.001

AÇÃO LEGISLATIVA

LEGISLATIVA

PROCESSO LEGISLATIVO

METRO QUADRADO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

REFORMA, AMPL. DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

CÂMARA DOS VEREADORES

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 046-2022

                                                                    120,00 

R$ 300.000,00CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Página 1 LDO-Anexo-VI
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 01.01
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 01
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 031
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0001

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.002

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

CÂMARA DOS VEREADORES

AÇÃO LEGISLATIVA

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL

R$ 2.751.000,00

UNIDADE DE MEDIDA

PERCENTUAL

LEGISLATIVA

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 046-2022

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

95%

ALTERAÇÃO

CUMPRIMENTO / PROPOSITTURA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

PROCESSO LEGISLATIVO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Página 2 LDO-Anexo-VI
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L       E      I                            N.º 4856/2022

=De     24     DE    MAIO   de    2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 2021”:::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,
F  A  Z    S  A  B  E  R: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, 
aprovou o Projeto de Lei n.º 047/2022, do Executivo,  e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 
nº. 4793, de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 
171.833,33 (cento e setenta e um mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e 
três centavos), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS E ASSUNTOS 
JURÍDICOS
04.122.0008.2.013 – Gestão, Manutenção e Sinalização de Ruas e Avenidas
4.4.90.52.00.91.0410 – Equipamentos e Material Permanente ------------------ R$    171.833,33

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através de parte do saldo 
financeiro disponível do exercício de 2021, constante da Conta Bancária nº 
130.149-7, agência 2211-X, BANCO DO BRASIL.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 
– Lei nº. 4747 de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.24 13:17:52 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.24 15:51:20 -03'00'
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        TERRA DA MANGA     

Lei4857-2022- fls.1

L       E      I                            N.º 4857/2022

=De     24     DE    MAIO   de    2022=

“DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2021”:::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,
F  A  Z    S  A  B  E  R: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, 
aprovou o Projeto de Lei n.º 049/2022, do Executivo,  e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, Lei Municipal nº. 4793, de 18 de 
novembro de 2021, crédito suplementar na importância de R$ 119.384,00 (cento e 
dezenove mil, trezentos e oitenta e quatro reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.306.0011.2.022 – Distribuição de Merenda Escolar

130 3.3.90.30.00.02.0230 – Material de Consumo ------------------------------------------- R$   119.384,00  

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo 1º, será coberto através do excesso de arrecadação a 
verificar-se no corrente exercício financeiro do recurso vinculado da Merenda 
Escolar Ensino Médio. ------------------------------------------------------- R$       119.384,00.

ARTIGO 3º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 
nº. 4793, de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor R$ 4.034.845,65 
(quatro milhões, trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.306.0011.2.022 – Distribuição de Merenda Escolar
3.3.90.30.00.91.0110 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$        253.506,78
3.3.90.30.00.95.0280 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$        535.774,35
3.3.90.30.00.95.0281 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$        445.226,49
3.3.90.30.00.95.0282 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$     1.477.231,77
3.3.90.39.00.91.0110 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$         57.591,54
3.3.90.39.00.95.0280 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$        279.277,30
3.3.90.39.00.95.0281 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$       184.457,66  
3.3.90.39.00.95.0282 – Material de Consumo -------------------------------------------------- R$       801.779,76

TOTAL ------ R$     4.034.845,65

ARTIGO 4º. O crédito constante do artigo 3º, será coberto através dos seguintes recursos:

a) Saldo disponível do exercício de 2021, referente ao recurso Quota Salário Educação-QSE 
---------------------------------------------------------------------------------------------  R$     3.723.747,33.

b) Recursos provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I 
do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

     --------------------------------------------------------------------------------------------- R$         311.098,32.
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        TERRA DA MANGA     

Lei4857-2022- fls.2

ARTIGO 5º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 
– Lei nº. 4747 de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.24 13:25:17 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.24 14:59:12 

-03'00'
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TERRA DA MANGA

L       E      I N.º 4858/2022

=De    24    DE  MAIO   de     2022=

“DÁ NOVA REDAÇÃO NO CAPUT DO 
ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 4774, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2021, QUE 
‘DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DA DIVULGAÇÃO DE DADOS E 
INFORMAÇÕES DOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS DE POLÍTICAS PÚBLICAS’”

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI,
F A Z    S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei n.º 010/2022, do Legislativo, de autoria dos Vereadores Caio Eduardo 
Jardim Antonio e Dalva Cristina Siqueira dos Santos, e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

    Artigo 1º - O caput do artigo 4º da Lei Municipal nº 4774, de 15 de 
setembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 4º: As atas das reuniões ordinárias e extraordinárias dos 
Conselhos Municipais deverão ser submetidas a discussão e 
votação na reunião subsequente e publicadas no Jornal Oficial do 
Município em até 10 dias após a aprovação.

Parágrafo único: ...”

    Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
      Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.25 09:29:21 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.25 09:37:28 -03'00'
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Decretos
Decretos

D E C R E T O N.º 6708/2022
=DE 24 DE MAIO 2022=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO
D E  D O T A Ç Ã O ( Õ E S )
O R Ç A M E N T Á R I A ( S )
CONSIGNADA(S)  NO  VIGENTE
ORÇAMENTO”

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI
FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO
4º.  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  MUNICIPAL  Nº.  4793  DE
18/NOVEMBRO/2021,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
10.000,00=(dez  mil  reais)  para  reforço  da(s)
dotação(ões)  orçamentária(s)  abaixo  mencionada(s):

02 – EXECUTIVO
10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
10.302.0019.2.052 – Atendimentos Ambulatoriais em Especialidades

391 3.3.90.30.00.01.0310 – Material de Consumo------------------------------------------------ R$ 10.000,00
TOTAL ------- R$ 10.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  da(s)  anulação(ões)  parcial(is)  da(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO
10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
10.302.0019.2.052 – Atendimentos Ambulatoriais em Especialidades

397 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica--------------- R$ 10.000,00
TOTAL ------- R$ 10.000,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6709/2022
=De 24 DE MAIO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA
L E I  M U N I C I P A L  N . º
4853/2022”:::::::::::::::::::::::::::::::::
::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18
de novembro de 2021,  crédito  especial  no valor  de R$
147.679,49 (cento e quarenta e sete mil, seiscentos
e setenta e nove reais, quarenta e nove centavos),
sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
11  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSISTENCIA

SOCIAL
08.122.0021.1.022 – Reforma e Ampliação do Centro do Idoso
4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ---------------------------------------

------- R$ 147.679,49
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior

será  coberto  através  recursos  provenientes  de parte  do
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43,
da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6710/2022
=De 24 DE MAIO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA
L E I  M U N I C I P A L  N . º
4854/2022”:::::::::::::::::::::::::::::::::
::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18
de novembro de 2021,  crédito  especial  no valor  de R$
1.694.153,00  (um milhão,  seiscentos  e  noventa  e
quatro mil, cento e cinquenta e três reais), sob as
seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
14  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

SERVIÇOS PUBLICOS
15.452.0025.2.072 – Conservação de Logradouros Públicos
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica---

----- R$ 1.694.153,00
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior
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será  coberto  através  recursos  provenientes  de parte  do
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43,
da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6711/2022
=De 24 DE MAIO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
S U P L E M E N T A R  N A  L E I
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18
D E  N O V E M B R O  D E  2 0 2 1 ,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA
L E I  M U N I C I P A L  N . º
4855/2022”:::::::::::::::::::::::::::::::::
::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  para  reforço  da
dotação orçamentária constante da Lei Municipal nº. 4793
de 18 de novembro de 2021, sob as seguintes codificações:

01 – LEGISLATIVO
01 – CÂMARA DOS VEREADORES

01.031.0001.1.001 - Reforma e Ampliação do Prédio da
Câmara Municipal

15 4.4.90.51.00.01.0110 – Obras e Instalações-------------------------------------------------- R$
50.000,00

TOTAL--------------- R$ 50.000,00

ARTIGO 2º.  O  crédito  constante  do  artigo  1º  será
coberto com o recurso proveniente da anulação parcial da
seguinte dotação orçamentária:

01 – LEGISLATIVO
01 – CÂMARA DOS VEREADORES

01.031.0001.2.002 - Manutenção da Secretaria da
Câmara Municipal

9 4.4.90.52.00.01.0110 – Equipamentos e Material Permanente--------------------------- R$
50.000,00

TOTAL--------------- R$ 50.000,00

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº 4765, de 15 de setembro de 2021 e

anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº  4747,  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6712/2022
=De 24 DE MAIO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA
L E I  M U N I C I P A L  N . º
4856/2022”:::::::::::::::::::::::::::::::::
::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18
de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$
171.833,33 (cento e setenta e um mil, oitocentos e
trinta e três reais e trinta e três centavos), sob as
seguintes codificações:
02 – EXECUTIVO
02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS E ASSUNTOS JURÍDICOS
04.122.0008.2.013 – Gestão, Manutenção e Sinalização de Ruas e Avenidas
4.4.90.52.00.91.0410 – Equipamentos e Material Permanente ------------------ R$ 171.833,33

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através de parte  do saldo financeiro  disponível  do
exercício  de  2021,  constante  da  Conta  Bancária  nº
130.149-7, agência 2211-X, BANCO DO BRASIL.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6713/2022
=De 24 DE MAIO de 2022=
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“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
S U P L E M E N T A R  N A  L E I
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18
D E  N O V E M B R O  D E  2 0 2 1 ,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA
L E I  M U N I C I P A L  N . º
4857/2022”:::::::::::::::::::::::::::::::::
::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho, Lei Municipal nº. 4793, de 18 de novembro de
2021,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
119.384,00  (cento  e  dezenove  mil,  trezentos  e
oitenta e quatro reais) para reforço da(s) dotação(ões)
orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.306.0011.2.022 – Distribuição de Merenda Escolar

130 3.3.90.30.00.02.0230 – Material de Consumo ------------------------------------------- R$ 119.384,00

ARTIGO 2º.  O  crédito  constante  do artigo  1º,  será
coberto  através  do  excesso  de  arrecadação  a  verificar-se
no  corrente  exercício  financeiro  do  recurso  vinculado  da
Merenda Escolar Ensino Médio. ---------------------------------------
---------------- R$ 119.384,00.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6714/2022
=De 24 DE MAIO de 2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  Nº.
4793,  DE  18  DE  NOVEMBRO
DE  2021,  DEVIDAMENTE
A U T O R I Z A D O  P E L A  L E I
M U N I C I P A L  N . º
4857/2022”::::::::::::::::::::::::::
::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18
de  novembro  de  2021,  crédito  especial  no  valor  R$
4.034.845,65 (quatro milhões,  trinta e quatro mil,
oitocentos  e  quarenta  e  cinco  reais  e  sessenta  e
cinco centavos), sob as seguintes codificações:
02 – EXECUTIVO
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.306.0011.2.022 – Distribuição de Merenda Escolar
3.3.90.30.00.91.0110 – Material de Consumo -------------- R$ 253.506,78
3.3.90.30.00.95.0280 – Material de Consumo -------------- R$ 535.774,35
3.3.90.30.00.95.0281 – Material de Consumo -------------- R$ 445.226,49
3.3.90.30.00.95.0282 – Material de Consumo -------------- R$ 1.477.231,77
3.3.90.39.00.91.0110 – Material de Consumo -------------- R$ 57.591,54
3.3.90.39.00.95.0280 – Material de Consumo -------------- R$ 279.277,30
3.3.90.39.00.95.0281 – Material de Consumo -------------- R$ 184.457,66
3.3.90.39.00.95.0282 – Material de Consumo -------------- R$ 801.779,76
TOTAL ------ R$ 4.034.845,65

ARTIGO 2º.  O crédito  constante  do artigo  1º,  será
coberto através dos seguintes recursos:

a) Saldo disponível do exercício de 2021, referente ao
recurso Quota Salário Educação-QSE ---- R$ 3.723.747,33.

b)  Recursos  provenientes  de  parte  do  superávit
financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do  exercício
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de
que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº.
4.320, de 17 de março de 1964. ---- R$ 311.098,32.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  24  DE  MAIO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 203/2022
=De 24 de maio de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  os  termos  contidos  no  ofício  n.º
052/2022 emanado da Secretária Municipal de Assistência
Social,  no  tocante  ao  remanejamento  e  alocação
temporária  de  funcionários  entre  setores  da  Secretaria
Municipal de Assistência Social=SEMAS,

RESOLVE:  fixar  a  sede  de  exercício,  dos  servidores
abaixo mencionados, a partir do dia 24/05/2022, a saber:

Nome Da Unidade: Para Unidade:

José Alves-Motorista CRAS CASA DE ACOLHIMENTO

Joaquim Amaro Figueiredo Filho-
Operador da Padaria Municipal

CASA DE
ACOLHIMENTO

CRAS

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 25 de maio de 2022 Ano XXVII | Edição nº 928A | Página 39 de 44

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
24 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 204/2022
=De 24 de maio de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  efetuar  a
constituição  de  uma  COMISSÃO  DE  AVALIAÇÃO  com  a
finalidade  de  aferir  o  valor  de  aluguel  do  imóvel
urbano situado na Rua Rui Barbosa, nº 1038 - Bairro
Centro, nesta cidade, pertencente ao Sr. Carlos Jacomini,
em  virtude  da  locação  para  a  sede  do  CENTRO  DE
REFERÊNCIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE;

RESOLVE: que a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do imóvel
acima referenciado passa a ser composta pelos seguintes
membros, a saber:

1. CYNIR SAUD NETO - CPF: 387.398.638-8 - CRECISP
126.087-F

2. FRANCA & FRANCA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS
LTDA - CNPJ: 30.206.069/0001-37 – CRECISP J-33.187

3. RAFAEL AUGUSTO SILVA - CPF: 312.593.828-77 -
CRECI 196.512-F

Referida Comissão deverá apresentar, no prazo
de  até  cinco  dias,  laudo  circunstanciado  de  seu
trabalho,  cujos  serviços  serão  remunerados  pelo
valor correspondente a R$ 882,63,  e correrão por
conta  de  verba  própria  constante  do  orçamento
municipal vigente, suplementada se necessário for.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
24 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos OficiaisAtos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 216/2022 

- De 24 de Maio de 2022 -

             

A Presidência da Câmara Municipal de Jardinópolis, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ 

SABER que a Câmara aprovou o Projeto de Decreto Legislativo Nº 002/2022 de 

autoria da Mesa Diretora da Câmara (Presidente – Cleber Tomaz de Camargos, 

Vice-Presidente – Luiz Fernando Riul, 1º Secretário – Mateus Signorini e 2º 

Secretário – Rogerio Lima Conga); e ela PROMULGA o seguinte: 

Art. 1º Em razão da sua renúncia expressa, devidamente 

protocolada na Casa Legislativa, em 18 de maio de 2022, em caráter 

irrevogável e irretratável, fica pelo presente Decreto 

Legislativo, nos termos do inciso V do art. 37 da Lei Orgânica 

Municipal, ratifica a decisão da Presidência da Câmara Municipal, 

ocorrida no dia 19 de maio de 2022, que declarou extinto o mandato 

do vice-prefeito municipal, ocupado pelo Sr. José Antônio 

Jacomini. 

Art. 2º Diante do contido no artigo 1º, fica declarado 

vago o cargo de vice-prefeito municipal da legislatura iniciada em 

1º de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2024. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Jardinópolis-SP, 24 de maio de 2022. 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de 

Jardinópolis-SP, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2022. 

“RATIFICA A DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL QUE DECLAROU EXTINTO O MANDATO DO
VICE-PREFEITO MUNICIPAL JOSÉ ANTONIO JACOMINI 
E DECLARA VAGO O CARGO, DANDO OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

___________________________________
CLEBER TOMAZ DE CAMARGOS  

Presidente
Câmara Municipal de Jardinópolis-SP

___________________________________
MATEUS SIGNORINI  

1º Secretário
Câmara Municipal de Jardinópolis-SP

Clicksign 33549606-c243-414b-b6e6-47205bc7f414

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Decreto LegislativoDecreto Legislativo
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Assinaturas

Cleber Tomaz de Camargos

CPF: 145.407.528-71
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Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Mateus Signorini

CPF: 175.514.838-02

Assinou em 24 mai 2022 às 15:09:33

Emitido por Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Log

24 mai 2022, 14:42:56 Operador com email secretarialegislativa@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 criou este documento número 33549606-c243-414b-b6e6-

47205bc7f414. Data limite para assinatura do documento: 23 de junho de 2022 (14:42).

Finalização automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

24 mai 2022, 14:42:57 Operador com email secretarialegislativa@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 adicionou à Lista de Assinatura:

cleberbicicletaria@camarajardinopolis.sp.gov.br, para assinar, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Cleber Tomaz de Camargos e CPF 145.407.528-71.

24 mai 2022, 14:42:57 Operador com email secretarialegislativa@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 adicionou à Lista de Assinatura:

mateussignorini@camarajardinopolis.sp.gov.br, para assinar, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Mateus Signorini e CPF 175.514.838-02.

24 mai 2022, 15:05:16 Cleber Tomaz de Camargos assinou. Pontos de autenticação: email

cleberbicicletaria@camarajardinopolis.sp.gov.br (via token). CPF informado: 145.407.528-71. IP:

191.246.10.119. Componente de assinatura versão 1.275.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

24 mai 2022, 15:09:33 Mateus Signorini assinou. Pontos de autenticação: email

mateussignorini@camarajardinopolis.sp.gov.br (via token). CPF informado: 175.514.838-02. IP:

177.52.85.188. Componente de assinatura versão 1.275.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 24 de maio de 2022. Versão v1.11.0.
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24 mai 2022, 15:09:33 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

33549606-c243-414b-b6e6-47205bc7f414.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 33549606-c243-414b-b6e6-47205bc7f414, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 24 de maio de 2022. Versão v1.11.0.
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